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Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 0180, de 18.01.2016, em favor de MARISE LOPES NUNES, no cargo 
de Auxiliar de Administração, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Fa-
zenda, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 5715 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010581/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria n.º 
1870/2022-GP, de 06.06.2022, em favor de JOSE GILMO LOBATO PANTO-
JA, no cargo de Oficial de Justiça Avaliador, Classe/Padrão B07CTOA, lo-
tado(a) no(a) Comarca de Ananindeua, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5716 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018407/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2866, de 26.12.2019, em favor de MARIA NILZA MACEDO MONTEIRO, 
no cargo de Professor Classe I, Nível F, lotado(a) no(a) Secretaria de Es-
tado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5717 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008438/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1742, de 21.06.2021, em favor de FRANCISCA SOARES DA SILVA, no 
cargo de Servente, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Assistência So-
cial, Trabalho, Emprego e Renda, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5718 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013611/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.317, de 11.08.2021, em favor de MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
MIRANDA SANTOS, no cargo de Enfermeiro, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5719 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001308/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 0318, de 03.02.2015, em favor de RAIMUNDO GARCIA FERREIRA, no 
cargo de Braçal, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Transporte, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5720 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017048/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1609, de 13.07.2020, em favor de RAIMUNDO MIRANDA DE SOUSA, 
no cargo de Professor Classe Especial, Nível J, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 5721 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016963/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria RET 
AP n.º 2767, de 10.10.2025, em favor de MARIA JOSE FERREIRA PEREI-
RA, no cargo de Professor Classe Especial, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5722 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016184/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 3462, de 02.12.2021, em favor de LUCINETE BARBOSA LEITE, no 
cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5723 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017157/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2595, de 28.09.2021, em favor de OSMAR LIMA SAMPAIO JUNIOR, no 
cargo de Engenheiro Civil, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Trans-
portes, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 5724 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018159/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 0271, de 21.01.2015, em favor de AGOSTINHO DA COSTA PANTOJA, 
no cargo de Auxiliar Técnico, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Fa-
zenda, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 5725 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000187/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Por-
taria AP n.º 370, de 07.02.2020, em favor de JORGE CARLOS SANTANA DE 
OLIVEIRA, no cargo de Monitor, lotado(a) no(a) Fundação de Atendimento 
Socioeducativo do Pará, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5726 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006563/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1997, de 27.08.2020, em favor de ROZENIL PEREIRA DA COSTA, no 
cargo de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Edu-
cação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 5727 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007619/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 


